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(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Tg;rmo de Acordo e Compro-
misso com a Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado 
de Sc:'ã Paulo e dá outras providSncias). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no - 
uso de suas atribuições que lhe são con 
feridas por Lei, etc..., 

PaR-Fiel3 112 -- Fica o Poder Executivo autori-
zado a celebrar .I. rmo de Acordo e Compromisso com a Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, tendo como 
objeto estabelecer os compromissos entre as partes para execução 
e manutenção das obras e serviços em Estradas Rurais Municipais, 
através do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas - Com-
ponente Adequação de Estradas Rurais. 

PhER-FlUG13 2'112 -- As despesas decorrentes desta 
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário f8r. 

PÉRTICI3 25 ,_c2 -- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de IndiaporN, 08 de MAIO de 1.996. 
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Registrada, afixada no local de costume pró-
prio desta Prefeitura e mandado publicar no JORNAL A GAZETA DA 
REGIMO do Município de FernwidÓrm'Aj.:::— 
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